
 

 
SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
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Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei do Senado n.º 21, de 

2016, de autoria do Senador Fernando Bezerra Coelho, que “Altera a Lei nº 13.146, de 

6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória a utilização do Código de 

Contrações e Abreviaturas Braille nos contratos de adesão e demais documentos 

essenciais para a relação de consumo entre pessoas com deficiência visual e 

instituições financeiras”, seja encaminhado à Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

para que esta se pronuncie sobre o mesmo. 

 

    Salas das Sessões, em                          de                       de 2016.  

 
 
 
Senador ROMÁRIO 
 
 
 

(Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente) 


